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ATO DO PRESIDENTE  
 

 

PORTARIA INEA Nº 797 DE 24 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A 

CIPA NO INSTITUTO ESTADUAL DO 

AMBIENTE - INEA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, no uso de suas 

atribuições legais, e com base no que consta nos autos do processo administrativo n° E-

07/002.30759/2018,  

 

CONSIDERANDO:  

 

- a Norma Regulamentadora n° 05 que dispõe sobre a constituição de comissão interna 

de prevenção de acidentes - CIPA;  

 

- a eleição realizada nos dias 20, 21 e 22 de agosto para escolha dos representantes dos 

empregados na CIPA; e - a indicação pelo INEA dos membros representantes do 

empregador;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Ficam designados os membros que integram as comissões internas que farão 

parte da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA/Gestão 2018/2019, no 

Instituto Estadual do Ambiente, conforme quadro abaixo. 
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Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro 24 de setembro de 2018 

 

 

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente  
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